
EDITAL DE ABERTURA NO 001/2025

Guarda Civil Municipal

CALDAS NOVAS - GO

CÓD: OP-072MR-25
7908403571147

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS - 
GOIÁS - GO



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Leitura, compreensão e interpretação de textos e gêneros textuais diversos ............................................................................ 9

2. Vocabulário: sentido denotativo e conotativo, sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia e polissemia ............................. 12

3. Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria ................................................................ 16

4. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica; Regras de acentuação gráfica ................................................................. 19

5. Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas ..................................................... 26

6. Crase ........................................................................................................................................................................................... 28

7. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação .............................................................................................................. 29

8. Classes de palavras: classificações e flexões ............................................................................................................................... 31

9. Morfologia e flexões do gênero, número e grau ......................................................................................................................... 39

10. Termos da oração: identificação e classificação; Processos sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos perí-
odos e orações ............................................................................................................................................................................ 40

11. Concordâncias nominal e verbal ................................................................................................................................................. 44

12. Regências nominal e verbal ........................................................................................................................................................ 48

13. Estrutura e formação das palavras .............................................................................................................................................. 52

Conhecimentos Gerais
1. Temas relevantes em evidência no Brasil e no mundo e suas conexões com o contexto histórico atual; Pobreza e fome; Mun-

do do trabalho; Saúde, surtos e epidemias; Questões atuais do meio ambiente e desastres ambientais ................................. 63

2. Aspectos físicos do território goianiense: vegetação, hidrografia, clima e relevo ...................................................................... 63

3. Natureza, cultura e turismo em Goiás ........................................................................................................................................ 67

4. Aspectos histórico-geográficos de Caldas Novas/GO .................................................................................................................. 69

Informática
1. Conceitos básicos de operação de microcomputadores ............................................................................................................. 75

2. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows. Conhecimentos básicos e gerais de Sistema 
Operacional: Microsoft Windows. Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. Noções básicas de operação de mi-
crocomputadores e periféricos em rede local ............................................................................................................................ 77

3. Microsoft Office 97-2003 ou superior. Word, Excel, Internet e PowerPoint. Conceitos básicos para utilização dos softwares do 
pacote Microsoft Office, tais como: processador de texto, planilha eletrônica e aplicativo para apresentação e Excel ............ 97

4. Conhecimento básico de consulta pela Internet ........................................................................................................................ 101

5. recebimento e envio de mensagens eletrônicas......................................................................................................................... 108

6. Backup ........................................................................................................................................................................................ 109

7. Vírus ............................................................................................................................................................................................ 110

8. Ética profissional ......................................................................................................................................................................... 111



ÍNDICE

Noções de Direito Constitucional e Direitos Humanos
1. Princípios fundamentais da Constituição da República (Arts. 1º ao 4º da CF/88) ...................................................................... 117

2. Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos (Art. 5º da CF/88); Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Indi-
viduais e Coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade; Direitos Políticos (Arts. 5º a 16 da CF/88) ................................................ 118

3. Da organização Político-Administrativa (Arts. 18 e 19 da CF/88);  Da União (Arts. 20 a 24 da CF/88); Dos Estados Federados 
(Arts. 25 a 28 da CF/88); Dos Municípios (Arts. 29 a 31 da CF/88) ............................................................................................. 128

4. Normas Constitucionais relativas à Administração Pública e ao Servidor Público (Arts. 37 a 41 da CF/88) ............................... 135

5. Organização dos Poderes (Arts. 44 a 135 da CF/88) ................................................................................................................... 141

6. Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio (arts.136 a 141 da CF/88);Das Forças Armadas (arts.142 a 143 da CF/88); Da Segu-
rança Pública (Art. 144)............................................................................................................................................................... 172

Noções de Direito Administrativo
1. Princípios Constitucionais da Administração Pública (Art. 37 da Constituição Federal) ............................................................. 181

2. Atos administrativos: conceito; elementos; características; mérito do ato administrativo; formação e efeitos; classificação e 
espécies; procedimento administrativo; extinção, invalidação e revogação dos atos administrativos ...................................... 185

3. Poderes e Deveres dos Administradores: uso e abuso de Poder; Poder Regulamentar; Poder Hierárquico; Poder Disciplinar; 
Poder de Polícia Administrativa: conceito; competência; Poder de Polícia originário e delegado; fundamentos; finalidade; 
atuação da administração; limites; características; legitimidade e sanções; Poder Regulamentar ............................................ 199

4. Responsabilidade administrativa: responsabilidade civil e o direito brasileiro; aplicação da responsabilidade objetiva; repa-
ração do dano; direito de regresso ............................................................................................................................................. 207

5. Agentes Públicos: regimes jurídicos funcionais; servidores públicos; normas constitucionais específicas concernentes aos 
servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos; concurso público; 
acessibilidade, estabilidade, remuneração e acumulação de cargos e funções; sindicância e processo administrativo ............ 212

6. Processo administrativo .............................................................................................................................................................. 234

7. Bens Públicos: conceito; classificação; características; uso dos bens públicos por particular .................................................... 238

Noções de Direito Penal
1. Código de processo penal: capítulo sobre prisão em flagrante (arts. 301 A 310) ....................................................................... 245

2. Lei penal no tempo; lei penal no espaço .................................................................................................................................... 251

3. Tipicidade; ilicitude; culpabilidade; crime consumado e tentado; excludentes de ilicitude ....................................................... 253

4. Código penal: arts. 1° A 6°, 13 a 19, 23 a 25, 121 a 129; art. 146 A 150; art. 155 A 159 e art. 312 A 327); crimes em espécie: 
crimes contra a pessoa; crimes contra o patrimônio; crimes contra a dignidade sexual; crimes contra a incolumidade pública; 
crimes contra a fé pública; dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral - (artigos 312 a 
317, 319 a 333, 335 a 337) .......................................................................................................................................................... 272

Legislação
1. Lei nº 13.022/2014 E alterações (dispõe sobre o estatuto geral das guardas municipais) ......................................................... 303

2. Lei de criação da guarda civil municipal de caldas novas-go ...................................................................................................... 305

3. Lei orgânica do município ........................................................................................................................................................... 308

4. Lei federal nº 9.503/1997 E suas alterações (institui o código de trânsito brasileiro) ................................................................ 335

5. Lei federal nº 12.527/2011 (Lei de acesso à informação) e alterações (regula o acesso a informações) ................................... 384



ÍNDICE

6. Lei federal nº 13.869/2019 (Abuso de autoridade) .................................................................................................................... 391

7. Lei federal nº 4.717/1965 (Ação popular) ................................................................................................................................... 395

8. Lei federal nº 7.716/1989 (Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor) ................................................................... 398

9. Apresentação e uso de documento de identificação pessoal (leis federais nº 5.553/1968 E 12.037/2009) .............................. 399

10. Estatuto da criança e do adolescente (lei federal nº 8.069/1990): Título ii (arts. 98 A 102); título iii (arts. 103 A 111) ............. 401

11. Estatuto do idoso (lei federal 10.741/2003) ............................................................................................................................... 404

12. Lei federal nº 11.340, De 7 de agosto de 2006 (lei maria da penha) .......................................................................................... 415

13. Lei nº 11.343, De 23 de agosto de 2006 (lei de drogas) .............................................................................................................. 422

14. Lei nº 10.826, De 22 de dezembro de 2003 atualizada (estatuto do desarmamento) ............................................................... 435



LÍNGUA PORTUGUESA

9

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS E GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
fundamentais para quem se prepara para concursos públicos, 
exames escolares ou qualquer prova que envolva Língua Portu-
guesa. Dominar essas competências pode ser o diferencial entre 
uma boa e uma excelente pontuação, especialmente em provas 
que cobram interpretação textual de forma intensa e minuciosa.

Mas qual é a verdadeira diferença entre compreensão e 
interpretação? Muitas vezes, esses dois conceitos são tratados 
como sinônimos, mas possuem diferenças importantes. A com-
preensão envolve a habilidade de entender o que o texto expres-
sa de maneira clara e direta, ou seja, aquilo que está explícito na 
superfície das palavras. É a capacidade de captar o significado 
literal das frases, ideias e argumentos apresentados pelo autor. 
Já a interpretação vai além: é a habilidade de ler nas entrelinhas, 
de inferir significados ocultos e de construir sentidos que não 
estão evidentes no texto, mas que podem ser deduzidos a partir 
do contexto, dos detalhes e da experiência do leitor.

Desenvolver a habilidade de compreender e interpretar tex-
tos é uma tarefa que exige prática e dedicação. Ao longo deste 
estudo, exploraremos as diferenças entre compreensão e inter-
pretação, os tipos de linguagem que influenciam a interpretação 
textual e o conceito de intertextualidade, que é quando um texto 
se relaciona com outro para construir novos significados. Esses 
conhecimentos são essenciais para uma leitura mais aprofunda-
da e para uma interpretação mais assertiva dos textos que apare-
cem em provas de concursos e avaliações em geral.

— Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender 
um texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases 
e parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a com-

preensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está clara-
mente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em que 
fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das entre-
linhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para compre-
ender o que não está diretamente expresso no texto. Essa habili-
dade requer do leitor uma análise mais profunda, considerando 
fatores como contexto, intenções do autor, experiências pessoais 
e conhecimentos prévios. A interpretação é a construção de sig-
nificados que vão além das palavras literais, e isso pode envolver 
deduzir informações não explícitas, perceber ironias, analogias 
ou entender o subtexto de uma mensagem.

Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que ele 
demonstre a capacidade de interpretar significados mais profun-
dos e complexos.

— Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental en-

tender os diferentes tipos de linguagem que podem ser empre-
gados em um texto. Conhecer essas formas de expressão ajuda 
a identificar nuances e significados, o que torna a leitura e a in-
terpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem 
que costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: 
a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a linguagem mista 
(ou híbrida).

Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
– Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
– Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir sua 
mensagem.
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Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofe-
rece o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, 
ao se deparar com um texto em uma prova, é a partir da lingua-
gem verbal que se começa o processo de interpretação, analisan-
do as palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o 

uso de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, 
cores, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para trans-
mitir mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extre-
mamente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes 
as imagens ou os gestos conseguem expressar significados que 
palavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
– Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
– As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou em 

um filme.
– Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que transmi-

tem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que não 
estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta uma 
charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os ele-
mentos visuais para compreender a mensagem que o autor de-
seja transmitir.

Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
– Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não–verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para narrar 
a história.

– Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 
atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.

– As apresentações de slides que combinam texto e imagens 
para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de inte-
grar informações provenientes de diferentes fontes para cons-
truir o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, 
é comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Importância da Compreensão dos Tipos de Linguagem
Entender os tipos de linguagem é crucial para uma interpre-

tação de textos eficaz, pois permite que o leitor reconheça como 
as mensagens são construídas e transmitidas. Em textos que uti-
lizam apenas a linguagem verbal, a atenção deve estar voltada 
para o que está sendo dito e como as ideias são organizadas. Já 
em textos que empregam a linguagem não-verbal ou mista, o lei-

tor deve ser capaz de identificar e interpretar símbolos, imagens 
e outros elementos visuais, integrando-os ao conteúdo verbal 
para chegar a uma interpretação completa.

Desenvolver a habilidade de identificar e interpretar os dife-
rentes tipos de linguagem contribui para uma leitura mais crítica 
e aprofundada, algo essencial em provas que avaliam a compe-
tência em Língua Portuguesa. Essa habilidade é um diferencial 
importante para a compreensão do que está explicitamente es-
crito e para a interpretação das nuances que a linguagem não-

-verbal ou mista pode adicionar ao texto.

— Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofunda-
da, especialmente em contextos de provas de concursos públicos. 
Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros textos, 
ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz referên-
cia, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já existente. 
Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no jorna-
lismo e em diversos outros tipos de comunicação.

Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se relacio-

na com outro, estabelecendo uma rede de significados que enri-
quece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o autor 
cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, ironizar 
ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre textos pode 
ocorrer de várias formas e em diferentes graus de intensidade, 
dependendo de como o autor escolhe incorporar ou dialogar 
com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões inter-
textuais que ele estabelece.

Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:

– Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 
Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma passa-
gem de outro texto em sua obra, geralmente colocando a citação 
entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 

Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de uma 
obra de um pesquisador renomado, o autor está utilizando a in-
tertextualidade por meio da citação.

– Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho 
de forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo o 
mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase res-
peita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de forma nova.

Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos Drum-
mond de Andrade e reescreve os versos com suas próprias pala-
vras está fazendo uma paráfrase do texto original.
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– Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com o ob-
jetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia modifica o 
texto original, subvertendo seu sentido ou adaptando-o a uma 
nova realidade.

Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 
nova letra para criticar um evento político recente é um caso de 
paródia.

– Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto ou 
obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros que levam 
o leitor a perceber a relação com o texto original.

Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 
um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem men-
cionar explicitamente a história.

– Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o estilo 
ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção crítica ou 
irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma homenagem ou 
uma maneira de incorporar elementos de uma obra anterior em 
um novo contexto.

Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 
clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções 
do autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia 
seu entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa rela-
ção. Além disso, a intertextualidade contribui para criar um diá-
logo entre diferentes obras, épocas, autores e gêneros, tornando 
a literatura e outros tipos de textos mais dinâmicos e multiface-
tados.

Em provas de concursos públicos, questões de intertextuali-
dade costumam explorar a capacidade do candidato de identifi-
car essas referências e entender como elas influenciam o sentido 
do texto. A habilidade de reconhecer citações, alusões, paródias 
e outras formas de intertextualidade é, portanto, uma compe-
tência valiosa para quem busca se destacar em exames que ava-
liam a interpretação de textos.

Exemplos Práticos de Intertextualidade
Para ilustrar como a intertextualidade se manifesta na práti-

ca, vejamos alguns exemplos:
– Um artigo jornalístico que menciona a frase “ser ou não 

ser, eis a questão” está fazendo uma referência à famosa obra 
“Hamlet”, de William Shakespeare. O uso dessa expressão enri-
quece o artigo ao trazer o peso filosófico da dúvida existencial 
presente na peça.

– Uma charge política que apresenta um político com o na-
riz crescendo faz uma intertextualidade com a história de “Pinó-
quio”, sugerindo que o político é mentiroso.

– Um romance que começa com a frase “Era uma vez” faz 
uma intertextualidade com os contos de fadas, estabelecendo 
desde o início uma conexão com o gênero literário que trabalha 
com histórias encantadas e fabulosas.

Dicas para Identificar a Intertextualidade em Textos

– Conhecimento prévio: Quanto mais você conhecer diferen-
tes obras, autores e contextos históricos, mais fácil será identifi-
car as referências intertextuais.

– Preste atenção a citações e alusões: Fique atento a trechos 
que parecem ecoar outras obras ou expressões conhecidas.

– Observe o tom e a intenção do autor: Analise se a referên-
cia tem um caráter humorístico, crítico ou de homenagem. Isso 
ajuda a identificar se é uma paródia, citação, alusão, etc.

– Leia com atenção os títulos e epígrafes: Muitas vezes, os 
títulos de textos ou as frases introdutórias (epígrafes) trazem re-
ferências explícitas a outras obras.

Compreender a intertextualidade é fundamental para in-
terpretar textos de maneira mais completa e aprofundada. Ao 
perceber o diálogo que um texto estabelece com outros, o leitor 
consegue captar os múltiplos significados e enriquecer sua análi-
se, o que é uma habilidade valiosa tanto para provas quanto para 
a leitura crítica em geral.

— Dicas para uma Boa Interpretação de Textos
Desenvolver a habilidade de interpretação de textos é um di-

ferencial importante para quem busca sucesso em concursos pú-
blicos, vestibulares e outros exames que avaliam competências 
em Língua Portuguesa. A interpretação vai além de simplesmen-
te compreender o que está escrito; ela exige que o leitor extraia 
o sentido mais profundo, faça inferências e reconheça nuances e 
intenções do autor. Aqui estão algumas dicas práticas para apri-
morar a sua interpretação de textos:

Leia o Texto com Atenção e Sem Pressa
Muitas vezes, a ansiedade durante a leitura pode prejudi-

car a compreensão do texto. Por isso, é importante ler com cal-
ma, dedicando tempo para entender o que o autor está dizendo. 
Uma leitura cuidadosa ajuda a captar detalhes, identificar o tema 
central e evitar erros de interpretação. Se o texto for longo, divi-
da-o em partes e faça uma leitura atenta de cada trecho.

Identifique o Tema e a Ideia Principal
Após a leitura inicial, procure identificar qual é o tema do 

texto (o assunto sobre o qual ele trata) e a ideia principal (o pon-
to de vista ou mensagem que o autor deseja transmitir). Pergun-
te a si mesmo: “Sobre o que o autor está falando?” e “Qual é 
a mensagem central que ele quer passar?”. Ter clareza sobre o 
tema e a ideia principal é essencial para compreender o texto de 
forma global.

Dica: Ao final de cada parágrafo, tente resumir em uma frase 
o que foi dito. Isso ajuda a manter o foco na ideia principal e a 
construir uma visão clara do texto como um todo.

Faça Inferências
A interpretação de textos muitas vezes requer que o leitor vá 

além do que está explícito e faça inferências, ou seja, deduções 
baseadas nas informações fornecidas pelo texto. Para isso, é im-
portante juntar pistas, palavras e contextos que o autor utiliza 
para chegar a conclusões não ditas diretamente. Uma boa práti-
ca é questionar: “O que o autor quer dizer com isso?” ou “Qual é 
a intenção por trás desta afirmação?”.

Exemplo: Se um texto diz: “Ele olhou para o céu e pegou seu 
guarda-chuva”, você pode inferir que provavelmente vai chover, 
mesmo que o texto não diga isso diretamente.
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Preste Atenção a Palavras-Chave e Conectores
As palavras-chave e os conectores (como “portanto”, “po-

rém”, “assim”, “no entanto”, “além disso”) ajudam a entender a 
lógica e o raciocínio do texto. Elas indicam como as ideias estão 
conectadas, se há uma relação de causa e efeito, oposição ou 
conclusão. Identificar essas palavras é fundamental para captar 
a estrutura do texto e entender a linha de pensamento do autor.

Dica: Sublinhe ou destaque as palavras-chave e conectores 
durante a leitura. Isso ajuda a visualizar a organização do texto e 
a compreender as relações entre as ideias.

Entenda o Contexto
Todo texto está inserido em um contexto, que pode ser his-

tórico, cultural, social ou ideológico. Conhecer esse contexto 
é essencial para interpretar corretamente o que o autor quer 
transmitir. Pesquise sobre o período em que o texto foi escrito, 
o perfil do autor ou os eventos que influenciaram a obra. Isso 
pode oferecer insights valiosos sobre as intenções do autor e o 
significado do texto.

Exemplo: Um texto produzido durante um período de guer-
ra pode refletir ideias e valores diferentes de um texto escrito em 
tempos de paz, e esse contexto é importante para interpretar a 
mensagem corretamente.

Analise o Gênero e a Estrutura do Texto
Cada tipo de texto tem características próprias, e conhecê-

-las ajuda a interpretar a mensagem. Um poema, uma crônica, 
uma notícia, um artigo científico ou uma propaganda têm estru-
turas, linguagens e objetivos diferentes. Ao identificar o gênero 
do texto, o leitor consegue ajustar sua interpretação e compre-
ender melhor o que o autor pretende.

Dica: Pergunte-se: “Este texto é informativo, argumentativo, 
narrativo ou descritivo?” Entender o propósito do texto facilita a 
interpretação.

Questione o Texto
Uma leitura crítica e reflexiva é fundamental para uma boa 

interpretação. Faça perguntas ao longo da leitura: “Por que o au-
tor usou este termo?”, “O que ele quer me convencer?”, “Existe 
alguma contradição aqui?”, “O autor tem um posicionamento ou 
opinião?”. Ao questionar o texto, você desenvolve uma interpre-
tação mais aprofundada e se torna um leitor mais ativo.

Utilize Conhecimentos Prévios
Nossa bagagem cultural, conhecimentos adquiridos em ou-

tras leituras e experiências de vida enriquecem a interpretação 
de um texto. Muitas vezes, a compreensão de intertextualida-
des, referências históricas ou sociais depende do que já sabemos. 
Portanto, relacionar o que você está lendo com outros textos, ex-
periências e conhecimentos prévios facilita a interpretação.

Exemplo: Ao ler uma alusão a “Ulisses” em um texto con-
temporâneo, seu conhecimento sobre a “Odisseia” de Homero 
poderá oferecer um significado adicional ao que está sendo lido.

Releia o Texto, se Necessário
Se após a primeira leitura você não conseguiu compreen-

der plenamente o texto, não hesite em reler. A releitura permite 
captar detalhes que passaram despercebidos e ajuda a entender 

melhor as ideias do autor. Muitas vezes, uma segunda ou terceira 
leitura revela nuances e elementos essenciais para a interpreta-
ção.

Faça Anotações e Resumos
Ao ler um texto, faça anotações das ideias principais, argu-

mentos do autor, palavras-chave e sua interpretação pessoal. 
Elaborar resumos do que foi lido ajuda a fixar o conteúdo e a 
estruturar a compreensão do texto, facilitando a interpretação e 
a revisão posterior.

A interpretação de textos é uma habilidade que se desenvol-
ve com prática, atenção e reflexão. Seguindo essas dicas, você 
estará mais preparado para enfrentar questões de interpretação 
em provas de concursos públicos e exames, aumentando sua ca-
pacidade de compreender e interpretar textos de forma crítica 
e eficaz. Lembre-se de que a interpretação é um processo dinâ-
mico e exige que o leitor seja um agente ativo na construção do 
sentido do texto.

VOCABULÁRIO: SENTIDO DENOTATIVO E 
CONOTATIVO, SINONÍMIA, ANTONÍMIA, 

HOMONÍMIA, PARONÍMIA E POLISSEMIA

A significação das palavras é um aspecto fundamental da 
comunicação, sendo responsável por garantir que a mensagem 
transmitida seja compreendida da maneira correta pelo interlo-
cutor. Dentro da Gramática Normativa, esse estudo é abordado 
pela área da Semântica, que se dedica a investigar os diferentes 
sentidos que as palavras podem assumir em diversos contextos.

Ao utilizarmos a língua portuguesa, as palavras não possuem 
um único significado; sua interpretação pode variar conforme o 
contexto em que são inseridas, o tom do discurso ou até mesmo 
a intenção do emissor. Por isso, compreender a significação das 
palavras é essencial para aprimorar a clareza e a precisão na co-
municação, especialmente em situações formais, como em pro-
vas de concursos públicos ou na redação de documentos oficiais.

— Antônimo e Sinônimo
A compreensão de antônimos e sinônimos é fundamental 

para enriquecer o vocabulário e tornar a comunicação mais va-
riada e expressiva. Esses conceitos desempenham um papel cru-
cial na produção textual e na interpretação de textos, ajudando a 
evitar repetições indesejadas e a construir discursos mais coesos 
e precisos.

Antônimo: Palavras de Sentidos Opostos
Antônimos são palavras que possuem significados opostos 

ou contrários entre si. Eles são utilizados para criar contrastes e 
realçar diferenças em um texto, contribuindo para a clareza e a 
força do discurso. A habilidade de identificar e usar antônimos 
corretamente é uma ferramenta valiosa para quem deseja apri-
morar a expressão escrita e oral.

Exemplos de Antônimos:
– Felicidade vs. Tristeza: A felicidade representa um estado 

de contentamento e alegria, enquanto a tristeza denota um esta-
do de desânimo ou infelicidade.
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TEMAS RELEVANTES EM EVIDÊNCIA NO BRASIL E 
NO MUNDO E SUAS CONEXÕES COM O CONTEXTO 

HISTÓRICO ATUAL; POBREZA E FOME; MUNDO 
DO TRABALHO; SAÚDE, SURTOS E EPIDEMIAS; 

QUESTÕES ATUAIS DO MEIO AMBIENTE E 
DESASTRES AMBIENTAIS

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e 

estudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem 
se tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em 
matemática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos 
conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o 
indivíduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em 
que se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no 
estudo para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do 
conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à 
conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em 
concursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, 
política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, 
as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os 
candidatos e selecionarem os melhores preparados não apenas 
de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter 
constantemente informado. Os temas de atualidades em 
concursos são sempre relevantes. É certo que nem todas as 
notícias que você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem 
nas questões, manter-se informado, porém, sobre as principais 
notícias de relevância nacional e internacional em pauta é o 
caminho, pois são debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, 
é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. 
Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio 
etc.) adaptam o formato jornalístico ou informacional para 
transmitirem outros tipos de informação, como fofocas, vidas 
de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, que não 
devem de modo algum serem inseridos como parte do estudo 
de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos deste cunho 
não são condenáveis de modo algum, mas são triviais quanto ao 
estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e 
ininterrupto de informações veiculados impede que saibamos 
de fato como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos 
também se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, 
pois atualidades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e 
tecnológico, as sociedades se informam pela internet e as 
compartilham em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a 
editora prepara mensalmente o material de atualidades de mais 
diversos campos do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, 
ética, meio ambiente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir 
e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de 
comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro.

ASPECTOS FÍSICOS DO TERRITÓRIO GOIANIENSE: 
VEGETAÇÃO, HIDROGRAFIA, CLIMA E RELEVO

O estado de Goiás está localizado na região Centro-Oeste 
do Brasil, ocupando uma posição estratégica no coração do 
território nacional. Limita-se com os estados de Minas Gerais, 
Bahia, Tocantins, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e o Distrito 
Federal, o que o coloca em uma posição de articulação entre 
diversas regiões brasileiras. Com uma área de aproximadamente 
340 mil quilômetros quadrados, Goiás é o sétimo maior estado 
do país em extensão territorial e exerce grande influência 
econômica e política na região central do Brasil, destacando-se 
pela produção agropecuária, pela presença de polos industriais 
e pelo dinamismo do setor de serviços, especialmente em sua 
capital, Goiânia.

A configuração física do território goiano é marcada por 
uma série de elementos naturais que definem sua paisagem, 
seu potencial produtivo e os desafios para seu desenvolvimento 
sustentável. Os aspectos físicos — como a vegetação, a hidrografia, 
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o clima e o relevo — desempenham papel fundamental na 
história da ocupação do estado, na definição de suas atividades 
econômicas predominantes e na distribuição da população. 
A conjugação entre solos férteis, clima tropical e relevo 
favorável possibilitou o crescimento da agricultura mecanizada, 
transformando Goiás em um dos principais produtores de grãos 
do país, especialmente soja, milho e sorgo, além de se destacar 
na produção de carne bovina e de biocombustíveis.

Entretanto, o processo de expansão econômica acelerada, 
especialmente a partir da segunda metade do século XX, 
provocou intensas transformações na paisagem natural do 
estado. A conversão de áreas de Cerrado em campos agrícolas, 
a construção de rodovias e centros urbanos, e a pressão sobre 
os recursos hídricos geraram impactos ambientais significativos, 
como perda de biodiversidade, degradação dos solos e redução 
da cobertura vegetal nativa. Por isso, o conhecimento dos 
aspectos físicos do território goiano não se restringe ao campo 
da geografia natural, mas é essencial para o planejamento 
territorial, a conservação ambiental e a formulação de políticas 
públicas voltadas à sustentabilidade.

Nos tópicos a seguir, serão detalhados os quatro principais 
elementos do meio físico de Goiás: a vegetação, que reflete 
a diversidade do bioma Cerrado; a hidrografia, marcada por 
importantes bacias hidrográficas como a do Tocantins-Araguaia 
e do Paraná; o clima, de padrão tropical com forte sazonalidade; 
e o relevo, inserido nas grandes chapadas e planaltos do 
Brasil Central. Esses componentes formam a base ecológica e 
geoeconômica do estado, moldando sua identidade geográfica e 
sua trajetória de desenvolvimento.

Vegetação do Território Goiano
A vegetação do estado de Goiás é, em sua quase totalidade, 

composta por formações pertencentes ao bioma Cerrado, o 
segundo maior bioma do Brasil e considerado uma das savanas 
mais biodiversas do planeta. O Cerrado cobre aproximadamente 
90% do território goiano, configurando-se como elemento 
dominante da paisagem natural e exercendo profunda influência 
sobre o solo, o clima, a fauna e os ciclos hídricos regionais. Trata-
se de um bioma com grande diversidade de formas vegetais, que 
variam desde campos abertos com predominância de gramíneas 
até matas densas e florestas de galeria ao longo dos cursos 
d’água.

Dentro do Cerrado goiano, é possível identificar diferentes 
fitofisionomias, cada uma com suas características estruturais. 
O cerrado típico é formado por árvores de pequeno a médio 
porte, de troncos tortuosos, cascas espessas e folhas coriáceas, 
entremeadas por arbustos e vegetação rasteira. Já o cerradão 
apresenta maior densidade arbórea e porte vegetal elevado, 

assemelhando-se a uma floresta rala. As matas ciliares ou 
matas de galeria, por sua vez, são encontradas ao longo dos 
rios e córregos, com vegetação mais exuberante, protegida pela 
umidade e sombra. Há também áreas de campo limpo e campo 
sujo, onde predominam gramíneas e poucas espécies lenhosas, 
formando paisagens abertas e ideais para pastagem natural.

Além da vegetação típica do Cerrado, o território de Goiás 
apresenta áreas de transição com outros biomas, como a Mata 
Atlântica, especialmente no sudeste do estado, e com a Amazônia, 
no extremo norte, próximo ao estado do Tocantins. Essas áreas 
de ecótono são especialmente ricas em biodiversidade, por 
combinarem elementos florísticos de diferentes regiões. No 
entanto, também são zonas de alta vulnerabilidade ecológica 
diante da expansão da fronteira agrícola.

A partir da década de 1970, com o avanço da mecanização 
agrícola e a consolidação do Centro-Oeste como grande produtor 
nacional de grãos e carne, o Cerrado goiano passou a ser 
intensamente desmatado e convertido em áreas de cultivo ou 
pastagem. Estima-se que mais de 50% da vegetação nativa do 
estado já tenha sido suprimida, restando fragmentos isolados 
e muitas vezes degradados. Essa perda de cobertura vegetal 
compromete a biodiversidade, a recarga dos aquíferos, o 
equilíbrio climático e o controle da erosão.

Em resposta a esses impactos, o estado de Goiás vem 
desenvolvendo políticas públicas e ações de conservação. 
Unidades de conservação como o Parque Nacional das Emas, 
reconhecido como Patrimônio Natural da Humanidade pela 
UNESCO, e a Área de Proteção Ambiental (APA) do Pouso Alto, 
na Chapada dos Veadeiros, são exemplos de esforços voltados à 
preservação dos remanescentes de Cerrado. Além disso, projetos 
de restauração ecológica, reflorestamento de matas ciliares e 
monitoramento por sensoriamento remoto têm ganhado espaço 
nos últimos anos.

Portanto, a vegetação do território goiano é um patrimônio 
natural de valor inestimável, que representa tanto uma riqueza 
biológica quanto um desafio para a gestão ambiental. A 
preservação do Cerrado é indispensável não apenas pela sua 
biodiversidade única, mas também por sua importância na 
manutenção dos recursos hídricos, na estabilidade climática e na 
qualidade de vida da população goiana.

Hidrografia do Território Goiano
O estado de Goiás possui uma das mais importantes redes 

hidrográficas do Brasil, distribuída entre três grandes bacias: a 
Bacia do Tocantins-Araguaia, ao norte; a Bacia do São Francisco, 
ao leste; e a Bacia do Paraná, que ocupa a maior parte do 
território goiano, ao sul e sudoeste. Essa posição privilegiada, 
no coração do Planalto Central, faz de Goiás uma região-chave 
para o abastecimento hídrico de diversas regiões brasileiras, 
inclusive de outros estados e da capital federal. A abundância 
de rios e cursos d’água naturais representa não apenas um 
recurso estratégico para o desenvolvimento agrícola, energético 
e urbano, mas também uma responsabilidade ambiental de 
preservação dos mananciais.

A Bacia do Tocantins-Araguaia abrange o norte goiano e é 
formada por dois dos rios mais importantes do Brasil Central: o 
Rio Tocantins, que nasce em Goiás, na Serra Dourada, e o Rio 
Araguaia, que faz divisa com o estado do Tocantins e percorre 
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áreas de grande valor ambiental e turístico. O Araguaia, com seu curso sinuoso e as famosas praias temporárias no período da seca, 
tem enorme importância ecológica e cultural, sendo habitat de espécies ameaçadas e cenário de atividades econômicas como o 
ecoturismo e a pesca.

No leste do estado, a Bacia do São Francisco abrange uma pequena porção do território goiano, mas abriga nascentes de 
importantes afluentes do “Velho Chico”, como os rios Paracatu e Carinhanha, que recebem águas do planalto goiano e contribuem 
para o equilíbrio hídrico do Nordeste brasileiro.

Já a Bacia do Paraná, que predomina em Goiás, reúne diversos rios que fluem para o sul e sudeste do país, formando uma malha 
hidrográfica extensa e altamente utilizada para fins econômicos. Destacam-se rios como o Rio Meia Ponte, que corta a capital Goiânia 
e abastece parte da Região Metropolitana; o Rio Corumbá, que abastece reservatórios e barragens como a Usina Hidrelétrica de 
Corumbá IV; o Rio São Marcos, que forma a divisa com o estado de Minas Gerais e abriga importantes projetos de geração de energia; 
e o Rio Paranaíba, que marca a divisa com Minas Gerais e Mato Grosso do Sul e é um dos formadores do Rio Paraná.

Os cursos d’água goianos desempenham diversas funções estratégicas: abastecimento urbano e rural, irrigação agrícola, geração 
de energia hidrelétrica, transporte regional e suporte à biodiversidade. No entanto, o uso intensivo e muitas vezes desordenado 
desses recursos hídricos tem provocado sérios problemas ambientais, como a contaminação por agrotóxicos, o lançamento de esgoto 
in natura, o assoreamento de rios e a diminuição da vazão de nascentes. A urbanização acelerada, o desmatamento das matas ciliares 
e a conversão de áreas naturais em lavouras extensivas são fatores que comprometem a qualidade e a disponibilidade da água.

Frente a esses desafios, o estado tem investido em políticas de gestão integrada de bacias hidrográficas, com a criação de 
comitês de bacia, sistemas de monitoramento da qualidade da água e programas de reflorestamento de margens. Há também 
esforços intermunicipais para o saneamento básico e a conservação de nascentes, com destaque para iniciativas nas regiões de maior 
densidade populacional, como o entorno de Goiânia e Anápolis.

A hidrografia do território goiano, portanto, é um de seus maiores patrimônios naturais. Sua conservação é essencial não 
apenas para o equilíbrio ambiental do estado, mas para a segurança hídrica de grandes áreas do Brasil. Proteger os rios de Goiás 
significa garantir água em quantidade e qualidade para as futuras gerações, manter a biodiversidade e promover o desenvolvimento 
sustentável.
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Clima do Território Goiano
O estado de Goiás apresenta um clima predominantemente 

tropical sazonal, classificado como Aw na tipologia climática de 
Köppen-Geiger. Essa classificação é típica de áreas com estações 
bem definidas: uma estação chuvosa no verão e outra seca 
no inverno. Essa dualidade climática exerce grande influência 
sobre o ciclo hidrológico, a vegetação do Cerrado e as atividades 
econômicas goianas, especialmente a agricultura e a pecuária, 
que dependem da regularidade das chuvas para o planejamento 
das safras e da pastagem.

Durante o período chuvoso, que se estende aproximadamente 
de outubro a abril, os índices pluviométricos médios variam 
entre 1.200 mm e 1.800 mm ao ano, com maior concentração 
das chuvas nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro. Essa 
época é marcada por dias quentes e úmidos, com alta incidência 
de chuvas intensas e trovoadas, comuns na região Centro-Oeste. 
As precipitações são fundamentais para a recarga dos aquíferos, 
o enchimento dos reservatórios e a recuperação da vegetação 
do Cerrado, que responde rapidamente ao aumento da umidade 
com explosões de vida vegetal.

Em contrapartida, a estação seca, que ocorre geralmente de 
maio a setembro, é caracterizada pela escassez de chuvas, pela 
queda da umidade relativa do ar e por temperaturas elevadas 
durante o dia, com noites mais amenas. Nos meses de agosto e 
setembro, é comum que a umidade do ar atinja valores inferiores 
a 20%, configurando estado de atenção ou alerta conforme os 
parâmetros da Organização Mundial da Saúde (OMS). Essa 
baixa umidade aumenta os riscos de problemas respiratórios, 
ressecamento da vegetação e ocorrência de queimadas, o 
que exige ações preventivas por parte do poder público e da 
população.

As temperaturas médias anuais no território goiano giram 
em torno de 21 °C a 27 °C, com variações de acordo com a 
altitude e a posição geográfica. Nas regiões mais elevadas, 
como a Chapada dos Veadeiros ou o entorno de Cristalina, os 
termômetros tendem a registrar temperaturas mais amenas, 
enquanto nas áreas de planície ou menor altitude, como o vale 
do Araguaia, o calor é mais intenso. Nos meses de inverno, as 
mínimas podem se aproximar dos 12 °C a 15 °C, especialmente 
em áreas rurais e serranas, embora geadas sejam raras.

O clima goiano tem favorecido a expansão da agricultura 
de sequeiro e, mais recentemente, da agricultura irrigada, 
impulsionando a produção de soja, milho, feijão, cana-de-
açúcar e algodão. Contudo, o aumento da frequência de eventos 
climáticos extremos, como ondas de calor prolongadas, estiagens 
severas ou chuvas concentradas em curtos períodos, tem se 
tornado uma preocupação crescente, associada às mudanças 
climáticas e à degradação ambiental.

Dessa forma, o clima do território goiano é um componente 
essencial da dinâmica ambiental e produtiva do estado, 
influenciando diretamente o uso do solo, a cobertura vegetal 
e o comportamento hidrológico. Combinado ao relevo e à 
vegetação do Cerrado, o padrão climático sazonal define um 
ritmo natural ao qual as atividades humanas precisam se 
adaptar. A gestão climática, portanto, deve envolver não apenas 
a previsão meteorológica, mas também o planejamento agrícola, 
a conservação dos recursos naturais e a adoção de práticas 
resilientes diante das transformações ambientais em curso.

Relevo do Território Goiano
O relevo do estado de Goiás insere-se no contexto do 

Planalto Central Brasileiro, caracterizando-se por formas 
predominantemente planálticas, com altitudes médias entre 
600 e 1.200 metros. Essa configuração confere ao estado uma 
topografia marcada por chapadas, morros, serras e interflúvios 
suavemente ondulados, que facilitam a drenagem natural 
dos rios e proporcionam condições favoráveis à agricultura 
mecanizada. A morfologia goiana é resultado de processos 
geológicos antigos, que modelaram uma paisagem estável, com 
formas arredondadas e solos profundos, típica do centro do 
Brasil.

As principais unidades de relevo de Goiás incluem as 
Chapadas da Bacia do Paraná, as Serras do Alto Tocantins, a 
Chapada dos Veadeiros, a Serra Dourada e os vales fluviais do 
Araguaia e do Paranaíba. A Chapada dos Veadeiros, localizada 
no nordeste do estado, é um dos acidentes geográficos mais 
conhecidos e abriga o Parque Nacional da Chapada dos 
Veadeiros, reconhecido pela UNESCO como Patrimônio Natural 
da Humanidade. A região possui altitudes que ultrapassam os 
1.200 metros e formações rochosas do período Pré-Cambriano, 
compondo paisagens espetaculares, com cânions, cachoeiras e 
paredões de quartzito.

Outro destaque importante é a Serra Dourada, situada a 
oeste da capital, Goiânia, e que possui grande valor ambiental 
e histórico. Já na região sudoeste do estado, predominam os 
planaltos suaves e amplos, com terras muito utilizadas para o 
cultivo de grãos, como soja e milho, graças à sua mecanizabilidade 
e à presença de latossolos férteis e profundos.

Do ponto de vista geológico, o território goiano é formado 
por rochas do embasamento cristalino antigo (como granitos, 
gnaisses e quartzitos) e coberturas sedimentares mais recentes, 
especialmente na porção sul e oeste do estado. Essa diversidade 
litológica, associada a processos erosivos contínuos, contribui 
para a formação de solos variados, entre os quais predominam 
os latossolos vermelhos e amarelos, os neossolos e os argissolos, 
cada um com diferentes aptidões para uso agrícola e necessidades 
específicas de manejo.

Embora o relevo de Goiás seja, em geral, estável e favorável 
à ocupação humana, problemas ambientais relacionados à 
erosão, voçorocas, compactação do solo e assoreamento de rios 
têm sido registrados com frequência, sobretudo em áreas de 
uso intensivo do solo e ausência de práticas conservacionistas. A 
retirada da vegetação do Cerrado, a monocultura extensiva e a 
má gestão das nascentes intensificam esses processos e colocam 
em risco a sustentabilidade da produção agropecuária e dos 
recursos hídricos do estado.

A compreensão do relevo goiano é essencial para o 
planejamento territorial e ambiental, uma vez que ele influencia 
diretamente a hidrografia, o clima local, a formação dos solos 
e o tipo de vegetação predominante. Também interfere na 
infraestrutura de transportes, no zoneamento ecológico-
econômico e na definição de áreas prioritárias para conservação 
ambiental.
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CONCEITOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO DE 
MICROCOMPUTADORES

A história da informática é marcada por uma evolução 
constante e revolucionária, que transformou a maneira como 
vivemos e trabalhamos. Desde os primeiros dispositivos de 
cálculo, como o ábaco, até os modernos computadores e 
dispositivos móveis, a informática tem sido uma força motriz no 
avanço da sociedade.

No século 17, Blaise Pascal inventou a Pascaline, uma das 
primeiras calculadoras mecânicas, capaz de realizar adições e 
subtrações. Mais tarde, no século 19, Charles Babbage projetou 
a Máquina Analítica, considerada o precursor dos computadores 
modernos, e Ada Lovelace, reconhecida como a primeira 
programadora, escreveu o primeiro algoritmo destinado a ser 
processado por uma máquina.

O século 20 testemunhou o nascimento dos primeiros 
computadores eletrônicos, como o ENIAC, que utilizava válvulas 
e era capaz de realizar milhares de cálculos por segundo. A 
invenção do transistor e dos circuitos integrados levou a 
computadores cada vez menores e mais poderosos, culminando 
na era dos microprocessadores e na explosão da computação 
pessoal.

Hoje, a informática está em todo lugar, desde smartphones 
até sistemas de inteligência artificial, e continua a ser um campo 
de rápido desenvolvimento e inovação.

CONCEITOS BÁSICOS
– Computador: é uma máquina capaz de receber, armazenar, 

processar e transmitir informações. Os computadores modernos 
são compostos por hardware (componentes físicos, como 
processador, memória, disco rígido) e software (programas e 
sistemas operacionais).

– Hardware e Software: hardware refere-se aos componentes 
físicos do computador, enquanto o software refere-se aos 
programas e aplicativos que controlam o hardware e permitem 
a execução de tarefas.

– Sistema Operacional: é um software fundamental que 
controla o funcionamento do computador e fornece uma 
interface entre o hardware e os programas. Exemplos de sistemas 
operacionais incluem Windows, macOS, Linux, iOS e Android.

– Periféricos: são dispositivos externos conectados ao 
computador que complementam suas funcionalidades, como 
teclado, mouse, monitor, impressora, scanner, alto-falantes, 
entre outros.

– Armazenamento de Dados: refere-se aos dispositivos de 
armazenamento utilizados para guardar informações, como 
discos rígidos (HDs), unidades de estado sólido (SSDs), pen drives, 
cartões de memória, entre outros.

– Redes de Computadores: são sistemas que permitem a 
comunicação entre computadores e dispositivos, permitindo o 
compartilhamento de recursos e informações. Exemplos incluem 
a Internet, redes locais (LANs) e redes sem fio (Wi-Fi).

Segurança da Informação: Refere-se às medidas e práticas 
utilizadas para proteger os dados e sistemas de computadores 
contra acesso não autorizado, roubo, danos e outros tipos de 
ameaças.

TIPOS DE COMPUTADORES
– Desktops: são computadores pessoais projetados para 

uso em um único local, geralmente composto por uma torre 
ou gabinete que contém os componentes principais, como 
processador, memória e disco rígido, conectados a um monitor, 
teclado e mouse.

– Laptops (Notebooks): são computadores portáteis 
compactos que oferecem as mesmas funcionalidades de um 
desktop, mas são projetados para facilitar o transporte e o uso 
em diferentes locais.

– Tablets: são dispositivos portáteis com tela sensível ao toque, 
menores e mais leves que laptops, projetados principalmente 
para consumo de conteúdo, como navegação na web, leitura de 
livros eletrônicos e reprodução de mídia.

– Smartphones: são dispositivos móveis com capacidades de 
computação avançadas, incluindo acesso à Internet, aplicativos 
de produtividade, câmeras de alta resolução, entre outros.

– Servidores: são computadores projetados para fornecer 
serviços e recursos a outros computadores em uma rede, como 
armazenamento de dados, hospedagem de sites, processamento 
de e-mails, entre outros.

– Mainframes: são computadores de grande porte projetados 
para lidar com volumes massivos de dados e processamento de 
transações em ambientes corporativos e institucionais, como 
bancos, companhias aéreas e agências governamentais.

– Supercomputadores: são os computadores mais poderosos 
e avançados, projetados para lidar com cálculos complexos e 
intensivos em dados, geralmente usados em pesquisa científica, 
modelagem climática, simulações e análise de dados.

HARDWARE
O hardware é a parte física do computador, composta por 

todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, 
como placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, 
entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em 
sua função: componentes internos, dispositivos de entrada, 
dispositivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
– Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente 

do computador, responsável por conectar todos os outros 
dispositivos. Ela contém slots para o processador, memória RAM, 
discos de armazenamento e placas de expansão.
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– Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido 
como o “cérebro” do computador, o processador executa as 
instruções dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido em:

      ▪ Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das 
instruções.

      ▪ Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos 
matemáticos e operações lógicas.

– Memória RAM (Random Access Memory): Uma memória 
volátil e temporária usada para armazenar dados dos programas 
em execução. Perde seu conteúdo ao desligar o computador.

– Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não 
volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, 
essencial para inicializar o computador.

– Memória Cache: Uma memória extremamente rápida 
que armazena dados frequentemente usados pelo processador, 
acelerando o desempenho.

– Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): 
Responsável por processar imagens e vídeos, essencial para 
gráficos avançados e jogos.

– Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para todos 
os componentes do computador.

– Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes 
locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

Dispositivos de Entrada
– Teclado: Permite inserir informações no computador 

através de teclas.
– Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.
– Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
– Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digitais.
– Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
– Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
– Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou 

imagens.
– Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
– Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes 

superfícies.

Dispositivos de Entrada e Saída (I/O)
Alguns dispositivos desempenham as duas funções:

– Pen Drives: Permitem armazenar dados e transferi-los.
– Touchscreen: Combina entrada (toque) e saída (exibição).
– Impressoras Multifuncionais: Funcionam como scanner e 

impressora.

Dispositivos de Armazenamento
– HD (Hard Disk): Um disco magnético usado para armazenar 

grandes quantidades de dados de forma permanente.
– SSD (Solid State Drive): Uma unidade de armazenamento 

mais rápida e resistente que o HD, usada para maior desempenho.
– Memórias Externas: Incluem pen drives, cartões de 

memória e discos rígidos externos.
– Mídias Ópticas: CDs, DVDs e Blu-rays, que armazenam 

dados de forma durável.
– CD (Compact Disc): Armazena até 700 MB de dados.
– DVD (Digital Versatile Disc): Armazena entre 4,7 GB 

(camada única) e 8,5 GB (duas camadas).
– Blu-ray: Armazena até 25 GB por camada.

SOFTWARE
O software é a parte lógica do computador, composta 

pelos programas que permitem a execução de tarefas e o 
funcionamento do hardware. Ele é classificado em software de 
sistema, software de aplicação e software utilitário.

Software de Sistema
O software de sistema gerencia os recursos do computador 

e serve como interface entre o hardware e o usuário. O principal 
exemplo é o sistema operacional (SO). O SO controla todos 
os dispositivos e fornece uma plataforma para a execução de 
programas. Exemplos incluem:

– Windows: Popular em computadores pessoais e 
empresariais.

– Linux: Sistema operacional de código aberto, amplamente 
utilizado em servidores e por usuários avançados.

– macOS: Exclusivo para computadores da Apple.
– Android e iOS: Sistemas operacionais para dispositivos 

móveis.

Software de Aplicação
O software de aplicação é projetado para ajudar os usuários 

a realizar tarefas específicas. Exemplos incluem:
– Microsoft Office: Ferramentas como Word, Excel e 

PowerPoint.
– Navegadores de Internet: Google Chrome, Mozilla Firefox 

e Safari.
– Softwares Gráficos: Adobe Photoshop e CorelDRAW.
– Jogos: Programas interativos voltados para entretenimento.

Software Utilitário
Os softwares utilitários são usados para realizar tarefas de 

manutenção e otimização do sistema. Exemplos:
– Antivírus: Protegem o computador contra malware.
– Gerenciadores de Arquivos: Auxiliam na organização e 

manipulação de arquivos.
– Compactadores de Arquivos: Como WinRAR e 7-Zip, que 

reduzem o tamanho dos arquivos.



INFORMÁTICA

77

CONCEITOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO COM ARQUIVOS EM AMBIENTE DE REDE WINDOWS. CONHECIMENTOS 
BÁSICOS E GERAIS DE SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS. CONHECIMENTO DE INTERFACE 

GRÁFICA PADRÃO WINDOWS. NOÇÕES BÁSICAS DE OPERAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E PERIFÉRICOS EM 
REDE LOCAL

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
− Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.

− Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 
e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.

− Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo 
recursos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.

− Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 
abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.

Configurações de conta
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA (ARTS. 1º AO 4º DA CF/88)

— Dos Princípios Fundamentais
Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio 
de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino - 
americana de nações.

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
(ART. 5º DA CF/88); DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS: DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS 
E COLETIVOS; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; 

DIREITOS POLÍTICOS (ARTS. 5º A 16 DA CF/88)

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - 
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 

de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, onde 
a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

– É um regime mais abrangente
– Consiste nas regras e princípios de direito público e privado por 
meio dos quais, a Administração Pública pode se submeter em 
sua atuação

– É um regime reservado para as relações jurídicas incidentes nas 
normas de direito público

– O ente público assume uma posição privilegiada em relação ao 
particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem vir 

expressos na Constituição Federal, bem como também podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 37, 
caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 

atividades se encontram subordinadas à legislação.
Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 

II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 
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Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição 
da Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– Observação Importante: De acordo com a jurista  Maria 
Sylvia Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é 
fundamento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele que  
não foi investido no cargo ou função pública de nodo regular, 
tendo em vista que a conduta desse agente, que se encontra 
laborando de modo irregular na Administração Pública, é 
atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inserido e, por esse 
motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:

– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 
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Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais que 
prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 consagrou a transição da Administração Pública Burocrática para a 
Administração Pública Gerencial, com o objetivo de criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. Vejamos no quadro 
abaixo, as distinções entre esses dois tipos de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL

– É direcionada ao controle de procedimentos e preocupa-se 
com os resultados em segundo plano;

– Seu foco encontra-se nos controles administrativos;
– Centralização,concentração e controle dos órgãos e entida-
des públicas.

– É voltada para o controle de resultados e mantém as formalidades 
fundamentais à Administração Pública;

– É focada no controle de resultados;
– Reduz a atuação empresarial do Estado;
– Trata de parcerias com entidades do terceiro setor para a presta-
ção de atividades consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de servidores e do controle de desempenho;
– Cuida da descentralização, desconcentração e autonomia dos ór-
gãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas judicial e 

administrativa, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade na sua tramitação. 
Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, o rito 

deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão célere de encerramento dos processos. 
Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 

federais em relação a celeridade. São elas:
a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão nos processos administrativos, bem como responder acerca de 

solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua competência;
 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 

houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-se-á igual período;
c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo decidido no prazo de 30 dias;
d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 

administrativas devem ser tomadas levando em consideração a manifestação das partes interessadas.
Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 

resultado final do processo.
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Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, a utilização 
dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do Judiciário e 
também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 

que a decisão tenha validade;
b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 

devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é importante 
destacar que nos processos administrativos, é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a verdade formal 
baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada administrativa
– Princípio da oficialidade
– permissão da reformatio in pejus
– Não há necessidade de atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de jurisdição
– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da jurisdição
– Há necessidade da atuação de advogado
– É permissionário da prova emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 

dotados de ilegalidade. 
Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:

– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 

exercício do direito de greve por parte do servidor público pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído por 
compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração Pública, tal 
corte de salário não poderá ocorrer e a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, §3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL: CAPÍTULO SOBRE 
PRISÃO EM FLAGRANTE (ARTS. 301 A 310)

Prisão em Flagrante
O termo flagrante1 provém do latim “flagrare”, que signifi-

ca queimar, arder. É o crime que ainda queima, isto é, que está 
sendo cometido ou acabou de sê-lo. Na conhecida lição de Hélio 
Tornaghi, “flagrante é, portanto, o que está a queimar, e em sen-
tido figurado, o que está a acontecer”.

Desse modo, é medida restritiva da liberdade, de natureza 
cautelar e processual, consistente na prisão, independente de 
ordem escrita do juiz competente, de quem é surpreendido co-
metendo, ou logo após ter cometido, um crime ou uma contra-
venção. Para José Frederico Marques, “flagrante delito é o crime 
cuja prática é surpreendida por alguém no próprio instante em 
que o delinquente executa a ação penal ilícita”.

Leciona Júlio Fabbrini Mirabete que, “flagrante é o ilícito pa-
tente, irrecusável, insofismável, que permite a prisão do seu autor, 
sem mandado, por ser considerado a ‘certeza visual do crime’”.

 ▸Espécies de flagrante
 誖 Flagrante próprio (também chamado de propriamente 

dito, real ou verdadeiro): é aquele em que o agente é surpre-
endido cometendo uma infração penal ou quando acaba de co-
metê-la (CPP, art. 302, I e II). Frise-se que, devemos interpretar a 
expressão “acaba de cometê-la” de forma restritiva, no sentido 
de uma absoluta imediatidade, ou seja, o agente deve ser en-
contrado imediatamente após o cometimento da infração penal 
(sem qualquer intervalo de tempo).

 誖 Flagrante impróprio (também chamado de irreal ou 
quase flagrante): ocorre quando o agente é perseguido, logo 
após cometer o ilícito, em situação que faça presumir ser o autor 
da infração (CPP, art. 302, III). No caso do flagrante impróprio, 
a expressão “logo após”, admite um intervalo de tempo maior 
entre a prática do delito, a apuração dos fatos e o início da perse-
guição. Assim, “logo após” compreende todo o espaço de tempo 
necessário para a polícia chegar ao local, colher as provas elu-
cidadoras da ocorrência do delito e dar início à perseguição do 
autor. 

Importante: Inexiste prazo de 24 horas para o respectivo fla-
grante, ou seja, o prazo entre a hora do crime e a prisão em fla-
grante, uma vez que, caso do flagrante impróprio, a perseguição 
pode levar até dias, desde que ininterrupta.

 誖  Flagrante presumido (ficto ou assimilado): o agente é 
preso, logo depois de cometer a infração, com instrumentos, ar-
mas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o autor da in-
fração (CPP, art. 302, IV). Não é necessário que haja perseguição, 

1 Capez, Fernando. Curso de processo penal. (31st edição). Grupo 
GEN, 2024.

bastando que a pessoa seja encontrada logo depois da prática 
do ilícito em situação suspeita. Essa espécie de flagrante usa a 
expressão “logo depois”, ao invés de “logo após” (somente em-
pregada no flagrante impróprio). Embora ambas as expressões 
tenham o mesmo significado, o entendimento é que a expressão 

“logo depois”, do flagrante presumido, comporta um lapso tem-
poral maior do que o “logo após”, do flagrante impróprio. Nesse 
sentido, Magalhães Noronha: “Embora as expressões dos incisos 
III e IV sejam sinônimas, cremos que a situação de fato admite 
um elastério maior ao juiz na apreciação do último, pois não se 
trata de fuga e perseguição, mas de crime e encontro, sendo a 
conexão temporal daquelas muito mais estreita ou íntima”.

Importante: A expressão “acaba de cometê-la” é emprega-
da no flagrante próprio, significa imediatamente após o come-
timento do crime; A expressão “logo após”, no flagrante impró-
prio, compreende um lapso temporal maior; e, A expressão “logo 
depois”, do flagrante presumido, engloba um espaço de tempo 
maior ainda.

 誖 Flagrante compulsório ou obrigatório: é denominado 
compulsório pois o agente é obrigado a efetuar a prisão em fla-
grante, não tendo discricionariedade sobre a conveniência ou 
não de efetivá-la. Ocorre em qualquer das hipóteses previstas 
no art. 302 (flagrante próprio, impróprio e presumido), e diz res-
peito à autoridade policial e seus agentes, que têm o dever de 
efetuar a prisão em flagrante. Está previsto no art. 301, segunda 
parte, do Código de Processo Penal: “(...) as autoridades policiais 
e seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado 
em flagrante delito”.

 誖 Flagrante facultativo: consiste na faculdade de efetuar 
ou não o flagrante, de acordo com critérios de conveniência e 
oportunidade. Abrange todas as espécies de flagrante, previstas 
no art. 302, e se refere às pessoas comuns do povo. Está previsto 
no art. 301, primeira parte, do Código de Processo Penal: “Qual-
quer do povo poderá... prender quem quer que seja encontrado 
em flagrante delito”.

 誖 Flagrante preparado ou provocado (também chamado 
de delito de ensaio, delito de experiência ou delito putativo 
por obra do agente provocador): leciona Damásio de Jesus que, 

“ocorre crime putativo por obra do agente provocador quando al-
guém de forma insidiosa provoca o agente à prática de um crime, 
ao mesmo tempo em que toma providências para que o mesmo 
não se consume”. Trata-se de modalidade de crime impossível, 
pois, embora o meio empregado e o objeto material sejam idô-
neos, há um conjunto de circunstâncias previamente preparadas 
que eliminam totalmente a possibilidade da produção do resulta-
do. Assim, podemos dizer que existe flagrante preparado ou pro-
vocado quando o agente, policial ou terceiro, conhecido como 
provocador, induz o autor à prática do crime, viciando a sua von-
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tade, e, logo em seguida, o prende em flagrante. Neste caso, em 
face da ausência de vontade livre e espontânea do infrator e da 
ocorrência de crime impossível, a conduta é considerada atípica. 

 誖 Flagrante esperado: a atividade do policial ou do tercei-
ro consiste em simples aguardo do momento do cometimento 
do crime, sem qualquer atitude de induzimento ou instigação. 
Considerando que nenhuma situação foi artificialmente criada, 
não há que se falar em fato atípico ou crime impossível. O agen-
te comete crime e, portanto, poderá ser efetuada a prisão em 
flagrante. 

 誖 Flagrante prorrogado ou retardado: previsto no art. 8º 
da Lei n. 12.850/2013, chamada de Lei do Crime Organizado, e 

“consiste em retardar a interdição policial do que se supõe ação 
praticada por organizações criminosas ou a ela vinculada, des-
de que mantida sob observação e acompanhamento para que a 
medida legal se concretize no momento mais eficaz do ponto de 
vista da formação de provas e fornecimento de informações”. O 
agente policial detém discricionariedade para deixar de efetuar a 
prisão em flagrante no momento em que presencia a prática da 
infração penal, podendo aguardar um momento mais importan-
te do ponto de vista da investigação criminal ou da colheita de 
prova. Consoante ensina Luiz Flávio Gomes, somente é possível 
esta espécie de flagrante diante da ocorrência de crime organiza-
do, ou seja, somente “em ação praticada por organizações crimi-
nosas ou a elas vinculada. Dito de outra maneira: exclusivamente 
no crime organizado é possível tal estratégia interventiva. Fora 
da organização criminosa é impossível tal medida”. Difere do es-
perado, pois, neste, o agente é obrigado a efetuar a prisão em 
flagrante no primeiro momento em que ocorrer o delito, não po-
dendo escolher um momento posterior que considerar mais ade-
quado, enquanto no prorrogado, o agente policial tem a discri-
cionariedade quanto ao momento da prisão. Convém mencionar 
que, com o advento da Lei n. 11.343/2006, é também possível 
o flagrante prorrogado ou retardado em relação aos crimes pre-
vistos na Lei de Drogas, em qualquer fase da persecução penal, 
mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público (art. 
53 da lei). Assim, é possível “a não atuação policial sobre os por-
tadores de drogas, seus precursores químicos ou outros produtos 
utilizados em sua produção, que não se encontrem no território 
brasileiro, com a finalidade de identificar e responsabilizar maior 
número de integrantes de operações de tráfico e distribuição, 
sem prejuízo da ação penal cabível” (art. 53, II). A autorização 
será concedida “desde que sejam conhecidos o itinerário prová-
vel e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores” 
(cf. art. 53, parágrafo único).

 誖 Flagrante forjado (também chamado de fabricado, ma-
quinado ou urdido): nesta espécie, os policiais ou particulares 
criam provas de um crime inexistente, colocando, por exemplo, 
no interior de um veículo substância entorpecente. Neste caso, 
além de, obviamente, não existir crime, responderá o policial ou 
terceiro por crime de abuso de autoridade.

 ▸Flagrante nas várias espécies de crimes
 誖 Crime permanente: enquanto não cessar a permanên-

cia, o agente encontra-se em situação de flagrante delito (art. 
303). Por exemplo: no crime de sequestro, enquanto a vítima 
permanecer em poder dos sequestradores, o momento consu-
mativo se protrai no tempo e, a todo instante, será possível efe-
tivar o flagrante.

 誖 Crime habitual: em tese, não cabe prisão em flagrante, 
pois o crime só se aperfeiçoa com a reiteração da conduta, o que 
não é possível verificar em um ato ou momento isolado. Assim, 
no instante em que um dos atos componentes da cadeia da ha-
bitualidade estiver sendo praticado, não se saberá ao certo se 
aquele ato era de preparação, execução ou consumação. Daí a 
impossibilidade do flagrante. Em sentido contrário, entende Mi-
rabete: “(...) não é incabível a prisão em flagrante em crime habi-
tual se o agente é surpreendido na prática do ato e se recolhe, no 
ato, provas cabais da habitualidade”. Para esta segunda posição, 
se a polícia já tiver uma prova anterior da habitualidade, a prisão 
em flagrante poderá ser efetuada diante da prática de qualquer 
novo ato.

 誖 Crime de ação penal privada: nada impede a prisão em 
flagrante, uma vez que o art. 301 não distingue entre crime de 
ação pública e privada, referindo-se genericamente a todos os 
sujeitos que se encontrarem em flagrante delito. No entanto, 
capturado o autor da infração, deverá o ofendido autorizar a la-
vratura do auto ou ratificá-la dentro do prazo da entrega da nota 
de culpa, sob pena de relaxamento. Além dessa autorização ou 
ratificação, deverá oferecer a queixa-crime dentro do prazo de 
cinco dias, após a conclusão do inquérito policial (deverá estar 
concluído em dez dias, a partir da lavratura do auto).

 誖 Crime continuado: existem várias ações independentes, 
sobre as quais incide, isoladamente, a possibilidade de se efetuar 
a prisão em flagrante.

 ▸Sujeitos do flagrante
 誖 Sujeito ativo: é a pessoa que efetua a prisão. Segundo 

o Código de Processo Penal, “qualquer do povo poderá e as au-
toridades policiais e seus agentes deverão prender quem quer 
que seja encontrado em flagrante delito” (art. 301). Na primeira 
hipótese, surge um caso especial de exercício de função pública 
pelo particular, excepcionando a regra de que o Estado somen-
te pode praticar atos de coerção à liberdade, por meio de seus 
órgãos. Denomina-se flagrante facultativo, pois o particular não 
está obrigado a efetuar a prisão. No segundo caso, o flagrante é 
compulsório, estando a autoridade policial e seus agentes obri-
gados a agir.

 誖 Sujeito passivo: é o indivíduo detido em situação de fla-
grância. Pode ser qualquer pessoa. Não podem ser sujeitos pas-
sivos de prisão em flagrante: os menores de 18 anos, que são 
inimputáveis (CF, art. 228; CP, art. 27); os diplomatas estrangei-
ros, em decorrência de tratados e convenções internacionais; o 
presidente da República (CF, art. 86, § 3º); o agente que socorre 
vítima de acidente de trânsito (Código de Trânsito Brasileiro – Lei 
n. 9.503/97, art. 301); todo aquele que se apresentar à autori-
dade, após o cometimento do delito, independentemente do 
folclórico prazo de vinte e quatro horas, uma vez que não existe 
flagrante por apresentação. Todavia, nada impede que, por oca-
sião da apresentação espontânea do agente, lhe seja decretada 
a prisão preventiva, desde que presentes os seus requisitos pró-
prios, ou imposta, pelo juiz, outra medida cautelar alternativa à 
prisão (CPP, art. 282, § 6º).

 誖 Podem ser autuados em flagrante, mas apenas nos cri-
mes inafiançáveis: os membros do Congresso Nacional (CF, art. 
53, § 2º), os deputados estaduais (CF, art. 27, § 1º), os magistra-
dos (art. 33, II, da LOMN) e os membros do Ministério Público 
(art. 40, III, da LONMP). Por força do Estatuto da OAB, também 

“o advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo 
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de exercício da profissão, em caso de crime inafiançável” (Lei n. 
8.906/94, art. 7º, § 3º). No julgamento da ADI 1.127 pelo STF, 
confirmou-se a necessidade da presença de representante da 
OAB no ato da lavratura da prisão em flagrante do advogado, 
conforme art. 7º, IV, da Lei n. 8.906/94.

No que concerne aos crimes de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, ao autor do fato que, após a lavratura do ter-
mo circunstanciado, for imediatamente encaminhado ao Juizado 
ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 
prisão em flagrante, nem se exigirá fiança (Lei dos Juizados Espe-
ciais Criminais, art. 69, parágrafo único). 

Ressalve-se que, em se tratando de conduta prevista no art. 
28 da Lei de Drogas (Lei n. 11.343/2006), jamais se imporá prisão 
em flagrante, ainda que o agente se recuse a assumir o compro-
misso de comparecer à sede dos Juizados (art. 48, § 2º, da Lei 
de Drogas). No tocante aos crimes de trânsito de lesão corporal 
culposa, no entanto, quando presente uma das situações do § 
1º do art. 291, deverá ser instaurado inquérito policial para a in-
vestigação da infração penal, não sendo mais cabível, portanto, 
o termo circunstanciado, autorizando-se, inclusive, a prisão em 
flagrante (CTB, art. 291, § 2º).

Autoridade competente, em regra, é a autoridade policial da 
circunscrição onde foi efetuada a prisão, e não a do local do cri-
me. Não havendo autoridade no local onde foi efetuada a prisão, 
o capturado será logo apresentado à do lugar mais próximo (CPP, 
art. 308). Assim, se, por exemplo, a prisão em flagrante ocorrer 
na circunscrição de Itaim Paulista, embora o crime tenha sido 
cometido em Guaianazes (caso em que houve perseguição), a 
autoridade competente para a lavratura do auto será a do local 
da prisão – Itaim Paulista –, devendo, em seguida, ser remetida 
a peça para a autoridade policial de Guaianazes, onde tramitará 
o inquérito policial e, posteriormente, a ação penal. No entanto, 
deve-se frisar que o fato de o auto ser lavrado em local diverso 
daquele em que ocorreu a prisão não acarreta qualquer nulidade.

Se a infração penal for prevista no CPM, a autoridade com-
petente para lavrar o auto de prisão em flagrante será o oficial 
militar, presidente do inquérito policial militar, designado para 
esta função. O militar preso em flagrante será recolhido a quartel 
da instituição a que pertencer (CPP, art. 300, parágrafo único). Na 
hipótese de homicídio doloso cometido contra civil, o flagrante 
será lavrado pelo delegado de polícia. 

Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou 
contra esta, no exercício de suas funções, ela mesma poderá pre-
sidir a lavratura do auto, do qual constarão: a narração do fato, a 
voz de prisão, as declarações que fizer o preso e os depoimen-
tos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo 
preso e pelas testemunhas, e remetido imediatamente ao juiz 
competente, se não o for a autoridade que houver presidido o 
auto (CPP, art. 307). É imprescindível que o delegado de polícia 
ou o juiz de direito, ou, ainda, a autoridade administrativa com-
petente estejam no exercício de suas funções.

Prazo para lavratura do auto: A autoridade deverá, em até 
vinte e quatro horas após a realização da prisão (CPP, art. 306, 
§§ 1º e 2º): 

(i) apresentar a pessoa presa à autoridade judicial compe-
tente e encaminhar o auto de prisão em flagrante; 

(ii) se for o caso, encaminhar cópia integral para a Defensoria 
Pública; 

(iii) entregar a nota de culpa ao preso, de onde se infere seja 
este o prazo máximo para a conclusão do auto.

A nota de culpa é a peça inicial do auto de prisão em flagran-
te e tem por finalidade comunicar ao preso o motivo de sua pri-
são, bem como a identidade do responsável por essa prisão. Sua 
falta caracteriza omissão de ato essencial e provoca a nulidade e 
o relaxamento da prisão; (iv) encaminhar o preso para a audiên-
cia de custódia, para que o juiz decida, de plano, a respeito da le-
galidade ou necessidade da prisão, nos termos do art. 310 do CPP.

 ▸Auto de prisão em flagrante
São etapas do auto de prisão em flagrante:
 誖 Antes da lavratura do auto, a autoridade policial deve 

entrevistar as partes (condutor, testemunhas e conduzido) e, em 
seguida, de acordo com sua discricionária convicção, ratificar ou 
não a voz de prisão do condutor.

 誖 Não se trata, no caso, de relaxamento da prisão em fla-
grante, uma vez que, sem a ratificação, o sujeito se encontra ape-
nas detido, aguardando a formalização por meio da ordem de 
prisão em flagrante determinada pela autoridade policial.

 誖 O auto somente não será lavrado se o fato for manifes-
tamente atípico, insignificante ou se estiver presente, com clari-
vidência, uma das hipóteses de causa de exclusão da antijuridi-
cidade, devendo-se atentar que, nessa fase, vigora o princípio 
do in dubio pro societate, não podendo o delegado de polícia 
embrenhar-se em questões doutrinárias de alta indagação, sob 
pena de antecipar indevidamente a fase judicial de apreciação 
de provas; permanecendo a dúvida ou diante de fatos aparente-
mente criminosos, deverá ser formalizada a prisão em flagrante.

 誖 Nos termos do art. 306, caput, do CPP, a autoridade po-
licial deve comunicar imediatamente o lugar onde a pessoa se 
encontre presa ao juiz competente, ao Ministério Público e à sua 
família ou alguém indicado (CF, art. 5º, LXIII, 2ª parte). A comuni-
cação imediata da prisão também deve ser feita ao MP.

 誖 Durante a elaboração do flagrante, será tomado o de-
poimento do condutor (agente público ou particular), que é a 
pessoa que conduziu o preso até a autoridade. Em seguida, a 
autoridade colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a 
este cópia do termo e recibo de entrega do preso (CPP, art. 304, 
caput). O condutor não precisa aguardar a oitiva das testemu-
nhas, o interrogatório do acusado e a consequente lavratura do 
auto de prisão para lançar a sua assinatura e ser liberado. Trata-

-se da aplicação do princípio constitucional da eficiência, previsto 
no art. 37, caput, da CF, visando à maior celeridade. O condutor, 
normalmente um policial militar que se viu obrigado a deixar, 
provisoriamente, sua atividade de policiamento preventivo os-
tensivo, para apresentar o preso ao delegado de polícia, poderá 
ser dispensado logo após ser ouvido. Assim, a autoridade policial, 
após colher sua oitiva, estará autorizada a entregar-lhe cópia do 
termo, bem como o recibo de entrega do preso, liberando-o do 
compromisso burocrático de aguardar a finalização do, em regra, 
demorado procedimento.

 誖 Não deve ser admitida, em hipótese alguma, a transfe-
rência do preso pelo condutor a terceiro, que não tomou parte 
na detenção, sendo vedada a chamada prisão por delegação. So-
mente o condutor, qualquer que seja, policial ou não, pode fazer 
a apresentação. Evidentemente, se o policial atendeu à ocorrên-
cia e ajudou a efetuar a prisão, pode ele assumir a condição de 
condutor.
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 誖 Após a oitiva e dispensa do condutor, com fornecimento 
do recibo de entrega do preso, serão ouvidas as testemunhas, 
presenciais ou não, que acompanharam a condução, no número 
mínimo de duas, admitindo-se, porém, que o condutor funcio-
ne como primeira testemunha, o que significa a necessidade de 
ser ouvido, além dele, somente mais uma. No caso de crime de 
ação privada ou pública condicionada à representação do ofendi-
do, deve ser procedida, quando possível, a oitiva da vítima. Após 
cada depoimento, serão colhidas as suas respectivas assinaturas. 
A testemunha lançará sua assinatura logo em seguida ao seu de-
poimento, em termo próprio, devendo ser imediatamente libe-
rada.

 誖 Na ausência de testemunhas presenciais da infração, de-
verão assinar o termo com o condutor pelo menos duas pessoas 
que tenham testemunhado a apresentação do preso à autorida-
de (as chamadas testemunhas de apresentação, instrumentais 
ou indiretas, cujo depoimento serve apenas para confirmar a 
apresentação do preso para a formalização do auto).

 誖 As partes, condutor e testemunhas, serão inquiridas se-
paradamente, em termos próprios e separados uns dos outros, 
reunindo-se tudo, ao final, no momento de formação do auto de 
prisão em flagrante. Assim, cada uma dessas partes poderá ser 
dispensada tão logo encerre sua oitiva.

 誖 A autoridade policial deverá zelar para que fique asse-
gurada a incomunicabilidade entre as testemunhas, de manei-
ra que uma não ouça o depoimento da outra, assim como não 
deverá ser permitido qualquer contato entre condutor ou teste-
munha que já tenha falado e aquelas que aguardam inquirição, 
preservando-se, desse modo, o correto esclarecimento dos fatos.

 誖 Em seguida à oitiva das testemunhas, proceder-se-á ao 
interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita (CPP, 
art. 304), devendo alertá-lo sobre o seu direito constitucional de 
permanecer calado (CF, art. 5º, LXIII). O acusado será interrogado 
em termo próprio, antes da lavratura do auto de prisão.

 誖 Somente após a oitiva dos condutores, testemunhas, ví-
tima e apresentado, o auto será lavrado pelo escrivão e por ele 
encerrado, devendo ser assinado pela autoridade e o conduzido, 
observando-se que condutor, testemunhas e, eventualmente, ví-
tima já tiveram as suas assinaturas coletadas em termo próprio. 
Ao redigir o auto de prisão em flagrante, a autoridade policial 
cuidará de reunir as peças anteriormente produzidas.

 誖 No caso de alguma testemunha ou o ofendido recusa-
rem-se, não souberem ou não puderem assinar o termo, a auto-
ridade pedirá a alguém que assine em seu lugar, depois de lido o 
depoimento na presença do depoente (CPP, art. 216).

 誖 Se o acusado se recusar a assinar, não souber ou não pu-
der fazê-lo, o auto será assinado por duas testemunhas (instru-
mentárias) que tenham ouvido a leitura, na presença do acusado 
(CPP, art. 304, § 3º).

 誖 Se o acusado possuir filhos, da lavratura do auto de pri-
são em flagrante deverá constar a informação de cada um dos 
filhos com as respectivas idades e se possuem alguma deficiência, 
nomes e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 
filhos, indicado pela pessoa presa (CPP, art. 304, § 4º);

 誖 Encerrada a formalização do auto, a autoridade policial 
deverá, no prazo máximo de vinte e quatro horas, remetê-lo à au-
toridade judiciária para as providências previstas no art. 310 do 
CPP, entre elas, em primeiro lugar, a promoção da audiência de 
custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído 
ou membro da Defensoria Pública e o membro do MP, posterior-

mente, o juiz deverá analisar e fundamentar: o relaxamento da 
prisão, se ilegal; a conversão do flagrante em prisão preventiva; 
ou a concessão de liberdade provisória com ou sem fiança. Im-
portante ressaltar que a lei fala em dois momentos distintos. Em 
primeiro lugar, deve ser feita a comunicação da prisão ao juiz, ao 
Ministério Público e à família do preso ou pessoa por ele indica-
da. Esse primeiro momento encontra-se disciplinado em disposi-
tivo próprio, que é o art. 306, caput, do CPP, o qual é explícito: “a 
prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comu-
nicados imediatamente...”. Conforme visto acima, dada a voz de 
prisão, logo em seguida, sem intervalo de tempo, ato contínuo, 
deve ser feita a sua comunicação por qualquer meio disponível, 
desde que eficaz. Em momento ulterior, e em dispositivo diver-
so, que é o § 1º do referido art. 306, deverá ser enviado o auto 
de flagrante concluído. Na prática, contudo, a comunicação aca-
bará sendo feita no mesmo instante em que for enviado o auto 
para as providências do art. 310 do CPP, ou seja, somente vinte e 
quatro horas após a voz de prisão ser proferida pela autoridade 
policial, o que contraria a vontade da lei. A prescrição legal visa 
propiciar ao preso a garantia de que o magistrado terá rápido 
acesso ao auto de prisão em flagrante, possibilitando, com isso, a 
imediata realização da audiência de custódia, e, eventualmente, 
o imediato relaxamento da prisão, se ilegal, tal como determina 
o art. 5º, LXV, da CF, impedindo, com isso, que o indivíduo seja 
mantido no cárcere indevidamente. A finalidade do dispositivo é 
a de, nitidamente, proteger a pessoa presa de eventuais abusos 
na atuação dos agentes públicos encarregados da função perse-
cutória.

O desrespeito à formalidade de entrega do auto de prisão 
em flagrante, no prazo de até vinte e quatro horas da prisão, à 
autoridade competente, não provoca, por si só, o relaxamento 
da prisão, se estiverem preenchidos os requisitos formais e ma-
teriais, embora possa caracterizar crime de abuso de autoridade 
(Lei n. 13.869/2019, art. 12), e infração administrativa disciplinar.

 誖 Remessa dos autos à Defensoria Pública: A lei previu 
que a autoridade policial estará, igualmente, obrigada, em até 
vinte e quatro horas após a realização da prisão, caso o autuado 
não informe o nome de seu advogado, a encaminhar cópia inte-
gral do auto de prisão em flagrante para a Defensoria Pública (art. 
306, § 1º, 2ª parte), passando a garantia da assistência do advo-
gado a ter plena aplicabilidade. Mencione-se que, caso o auto 
de prisão em flagrante não seja remetido à Defensoria Pública 
no prazo de vinte e quatro horas, não se imporá o relaxamento 
da prisão.

 誖 Entrega da nota de culpa ao preso: No mesmo prazo de 
até vinte e quatro horas, será entregue ao preso, mediante reci-
bo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão, o nome do condutor e o das testemunhas (CPP, art. 306, § 
2º). Sua finalidade é comunicar ao preso o motivo da prisão, bem 
como a identidade de quem o prendeu (CF, art. 5º, LXIV), forne-
cendo-lhe um breve relato do fato criminoso de que é acusado.

 誖 Arbitramento de fiança: Constatando a autoridade poli-
cial que se trata de crime afiançável, poderá conceder fiança (no 
valor de 1 a 100 salários mínimos), nos casos de infração cuja 
pena privativa de liberdade máxima não seja superior a quatro 
anos. Para pena máxima superior a quatro anos, só o juiz pode 
fixar (no valor de 10 a 200 salários mínimos). Recusando ou re-
tardando a autoridade policial a concessão da fiança, o preso ou 
alguém por ele poderá prestá-la, mediante simples petição, pe-
rante o juiz competente, que decidirá em quarenta e oito horas 
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LEI Nº 13.022/2014 E ALTERAÇÕES (DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS)

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas 
municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição 
Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de 
caráter civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em 
lei, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as 
competências da União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas 
municipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a 
proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e 
instalações do Município. (Vide ADPF 995)

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem 
os de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do 
Município;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que 
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os 
bens, serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social; Regulamento

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem 
conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 
celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando 
medidas educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das 
condições de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de 
ações preventivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a 
fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, 
ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com 
elas; Regulamento

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; Regulamento

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e 
federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com 
o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, 
de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local.
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Parágrafo único. No exercício de suas competências, a 
guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente 
com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas 
hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do 
comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 
144 da Constituição Federal , deverá a guarda municipal prestar 
todo o apoio à continuidade do atendimento. Regulamento

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe 

do Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo 

superior a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em 

Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em 

Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não 
seja inferior ao disposto no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
desde que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação 
do efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação 
populacional, nos termos de lei municipal.

Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio 
público, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal 
de maneira compartilhada.

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públicos 
integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, 
conforme disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo 
público na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal 
e distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos 
em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda 
municipal requer capacitação específica, com matriz curricular 
compatível com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá 
ser adaptada a matriz curricular nacional para formação em 
segurança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de 
formação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes 
da guarda municipal, tendo como princípios norteadores os 
mencionados no art. 3º .

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-
se, visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento 
centralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a 
participação dos Municípios conveniados.

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo 
destinado a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de 
forças militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será 
acompanhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos 
e com atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, 
mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas 
com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e 
em todas as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações 
disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente 
em relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja 
o número de servidores da guarda municipal, para receber, 
examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e 
denúncias acerca da conduta de seus dirigentes e integrantes e das 
atividades do órgão, propor soluções, oferecer recomendações 
e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes 
orientação, informação e resposta.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão 
colegiado para exercer o controle social das atividades de 
segurança do Município, analisar a alocação e aplicação dos 
recursos públicos e monitorar os objetivos e metas da política 
municipal de segurança e, posteriormente, a adequação e 
eventual necessidade de adaptação das medidas adotadas face 
aos resultados obtidos.

§ 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja 
perda será decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, 
fundada em razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 
13, a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme 
dispuser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar 
sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza militar.
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CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais 
deverão ser providos por membros efetivos do quadro de 
carreira do órgão ou entidade.

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a 
guarda municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a 
seus quadros, preferencialmente com experiência ou formação 
na área de segurança ou defesa social, atendido o disposto no 
caput .

§ 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira 
da guarda municipal, deverá ser observado o percentual mínimo 
para o sexo feminino, definido em lei municipal.

§ 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira 
em todos os níveis.

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de 
arma de fogo, conforme previsto em lei.

Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de 
fogo em razão de restrição médica, decisão judicial ou justificativa 
da adoção da medida pelo respectivo dirigente.

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) 
destinará linha telefônica de número 153 e faixa exclusiva 
de frequência de rádio aos Municípios que possuam guarda 
municipal.

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à 
cela, isoladamente dos demais presos, quando sujeito à prisão 
antes de condenação definitiva.

CAPÍTULO IX
DAS VEDAÇÕES

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não 
pode utilizar denominação idêntica à das forças militares, 
quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos 
e condecorações.

CAPÍTULO X
DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 20. É reconhecida a representatividade das guardas 
municipais no Conselho Nacional de Segurança Pública, no 
Conselho Nacional das Guardas Municipais e, no interesse dos 
Municípios, no Conselho Nacional de Secretários e Gestores 
Municipais de Segurança Pública.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão uniforme e 
equipamentos padronizados, preferencialmente, na cor azul-
marinho.

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guardas municipais 
existentes na data de sua publicação, a cujas disposições devem 
adaptar-se no prazo de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. É assegurada a utilização de outras 
denominações consagradas pelo uso, como guarda civil, guarda 
civil municipal, guarda metropolitana e guarda civil metropolitana.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º 
da República.

LEI DE CRIAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
CALDAS NOVAS-GO

LEI COMPLEMENTAR Nº 067, DE 16/12/2016

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS/
GO, A GUARDA CIVIL MUNICIPAL, E, DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber, que a 
Câmara Municipal de Caldas Novas, Estado de Goiás, APROVOU, 
e ele, PREFEITO, sanciona a seguinte Lei.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I 
CRIAÇÃO E PRINCÍPIOS

Art. 1º Nos termos do artigo 144, § 4º da Constituição 
Federal c/c a Lei Federal nº 13.022/2014, fica instituída no, no 
âmbito do Município de Caldas Novas/GO, a GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL GCM.

 Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal é uma instituição 
de caráter civil, uniformizada e podendo ser armada, subordinada 
ao Chefe do Poder Executivo municipal e, necessariamente 
formada por servidores públicos integrantes de carreia única e 
plano de cargos e salários devidamente disposto na Lei Municipal.

Art. 2º A Guarda Civil Municipal de Caldas Novas/GC sempre 
observará e obedecerá aos princípios mínimos de atuação das 
guardas municipais, conforme descritos a seguir:

 I - Proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

 II - Preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

 III - Patrulhamento preventivo;
 IV - Compromisso com a evolução social da comunidade; e
 V - Uso progressivo da força.

SEÇÃO II 
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA E DA CAPACITAÇÃO

Art. 3º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público na Guarda Civil Municipal de Caldas Novas/GO, a 
admissão em concurso público de Provas e Títulos, na forma da 
CF/1988 e na Lei de criação dos cargos, observados os demais 
requisitos constantes dos incisos deste artigo.

 I - Nacionalidade brasileira;
 II - Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na 

categoria AB;
 III - Gozo pleno dos direitos políticos;
 IV - Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
 V - Nível médio completo de escolaridade;
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 VI - Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data 
da posse;

 VII - Aptidão física, mental e psicológica;
 VIII - Estar apto nos exames de saúde médico/toxicológico 

de larga janela de detecção;
 IX - Certidões negativas expedidas perante o Poder Judiciário 

Federal, Poder Judiciário do Estado de Goiás e do Estado de 
origem do candidato;

 X - Comprovação de idoneidade moral através de 
investigação social;

 XI - Atender as demais exigências para investidura previstas 
na Lei Municipal de criação dos respectivos cargos.

Art. 4º Para o exercício das atribuições do cargo da Guarda 
Civil Municipal é necessária capacitação específica, com matriz 
curricular compatível com suas atividades.

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, 
poderá ser adaptada a matriz curricular nacional para formação 
em segurança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.

SEÇÃO III 
DAS PRERROGATIVAS

Art. 5º Os cargos em comissão a serem criados para a 
Guarda Municipal deverão ser providos, preferencialmente, por 
membros efetivos do quadro de carreira do órgão.

 § 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a 
guarda municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a 
seus quadros, desde que, comprovadamente com experiência ou 
formação na área de segurança ou defesa social.

 § 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira 
da guarda municipal, deve ser observado o percentual mínimo 
de 10% (dez por cento) para o sexo feminino, garantindo-se, no 
mínimo, uma vaga quando o número de vagas disponibilizadas 
for inferior a 10 (dez).

 § 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira 
em todos os níveis, na forma estabelecida pelo Estatuto do 
Servidor Público e pelo Plano de Cargos de Salários dos servidores 
públicos do Município.

Art. 6º Aos Guardas Civis Municipais é autorizado o porte 
de arma de fogo, apenas quando em efetivo horário de serviço, 
conforme previsto no artigo 6º, inciso IV da Lei Federal nº 
10.826/2003, que instituiu o Estatuto do Desarmamento.

 Parágrafo único. O direito ao porte de arma de fogo será 
suspenso em razão de restrição médica, decisão judicial ou 
justificativa da adoção da medida pelo respectivo dirigente da 
Guarda Civil Municipal.

Art. 7º É assegurado ao Guarda Civil Municipal, quando 
sujeito à prisão antes de condenação definitiva, seu recolhimento 
à cela, isoladamente dos demais presos, na forma da legislação 
federal.

Art. 8º A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal 
não pode utilizar denominação idêntica à das forças militares, 
quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos 
e condecorações.

Art. 9º Nos termos da Lei Federal nº 13.022/2014, à 
Guarda Civil Municipal é reconhecida sua representatividade no 
Conselho Nacional de Segurança Pública, no Conselho Nacional 

das Guardas Municipais e, no interesse dos Municípios, no 
Conselho Nacional de Secretários e Gestores Municipais de 
Segurança Pública.

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA, DO FUNCIONAMENTO E DA 

ESTRUTURA

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA

Art. 10. Ressalvadas as competências da União e do Estado 
de Goiás, incumbe à Guarda Civil Municipal de Caldas Novas/GO, 
a função de proteção municipal preventiva.

Art. 11. Compete à Guarda Civil Municipal de Caldas Novas/
GC a proteção dos bens, serviços, logradouros públicos e 
instalações do Município, em todos estes, abrangendo os de uso 
comum, especial e os dominiais.

Art. 12. São competências específicas da Guarda Municipal 
de Caldas Novas/GO, respeitadas as competências dos órgãos 
federais e do Estado de Goiás:

 I - Zelar pelos bens, equipamentos, prédios e instalações do 
Poder público do Município;

 II - Prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais 
que atentem contra os bens, serviços e instalações públicas 
municipais;

 III - Atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os 
bens, serviços e instalações públicas municipais;

 IV - Colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social;

 V - Colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

 VI - Exercer as competências de trânsito que lhes forem 
conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos do 
Código de Trânsito Brasileiro, ou de forma concorrente, mediante 
convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal;

 VII - Proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando 
medidas educativas e preventivas;

 VIII - Cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

 IX - Interagir com a sociedade civil para discussão de 
soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das 
condições de segurança das comunidades;

 X - Estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de 
ações preventivas integradas;

 XI - Articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município;

 XII - Integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a 
fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;




